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" D E C R E T O - L E I N . 16.808 D E 29 D E J A N E I R O D E 1947 

— Dispõe sobre desapropriação de imóvel-

(} I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O O E 
SÃO P A U L O , u s a n d o d a atribuição que Ilie c on f e r e 
o a r t i g o 6 . 0 , n . V , do d e c r e t o - l e i f ede ra ! n . 1.202 

de 8 de a b r i l de 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — P i c a d e c l a r a d o de u t i l i d a d e pública 

a-fim-dò se r d e s a p r o p r i a d o peta F a z e n d a d o l i s t ado , 
m e d i a n t e desapropriação j u d i c i a l ou p o r v i a amigável 
o t e r r e n o s i t u a d o na c o m a r c a , município e d i s t r i t o 
de paz de M o n t e A l t o , c o m as segu in tes d i v i s a s e 
confrontações: tun t e r r e n o c o m a área to ta l de 
1.515,00 ni2 (um m i l , q u i n h e n t o s e .qu inze m e t r o s q u a 
d r a d o s ) , c o m b e n f e i t o r i a s , que c o n s t a p e r t e n c e r ao 
Jfr. L u i z Z a c h a r i a s de L i m a , c o m as segu in t es d i v i s a s 
e confrontações: p r o l o n g a n d o - s c a face xy d o a r m a 
zém t e r emos o p o n t o Z , d i s t a n t e de y 31 m - t r i n t a 
e u m m e t r o s ) . N o p o n t o Z faz u m a def lexão p a r a u 
e sque rda de 90° s e g u i n d o p o r u m a r e l a até o p o u t o 
A , d i s t a n t e de Z 19 m (dezenove m e t r o s ) . N o p o n t o A 
c o m e t a o per ímetro c o m u n i a def lexão de 100u se
g u i n d o p o r u m a r e t a ate o p o n t o B , n u m a distância 
dc 21,70 m ( v in te e u m m e l r o s e se t en ta cenl imeíres) I 
n o ponto B faz u m a def lexão p a r a a d i r e i t a de 90 ü 

s e g u i n d o p o r u m a r e t a até o p o n t o C , na distância 
de 1 m ( u m m e t r o ) ; n o p o n t o C faz u m a deflexão p a 
r a a e s q u e r d a de 90° s e g u i n d o p o r u m a re ta até o 
p o n t o D , n a distância de 18 m (dezo i to m e l r o s ) ; no 
ponto D faz u m a def lexão p a r a a e s q u e r d a de 90° 
s e g u i n d o p o r u m a r e t a até o p o n t o E , n a distância 
de 35,55 m ( t r i n t a e se i s m e t r o s e c i n q u e n t a e se is 
cent ímetros) ; no p o n t o E faz u m a deflexão p a r a a es
q u e r d a dc 90° s e gu indo p o r u m a r e l a até o p o n t o F . 
n a distância de 42,90 m ( q u a r e n t a e d o i s m e l r o s e 
n o v e n t a cent ímetros) ; no p o n t o F faz u m a defiexão a 
e s q u e r d a de 90° s e g u i n d o p o r u m a r e t a até o p o n t o 
A de p a r t i d a , n a dií.tância de 36,70 m ( t r i n t a e se is 
m e l r o s e se ten ta cent ímetros ) . A o q u e cons t a este 
t e r r e n o faz d i v i s a pe ta face A B C D c o m o c a m i n h o 
Público, p e l n face D E c o m o Patr imônio da M u n i c i 
p a l i d a d e dc M o n i e A|io, pe l a face E F c o m o v e n d e d o r 
L u i z Z a c h a r i a s d c L i m a e pe l a face F A c o m A b e l 
D o r i g o m . 

A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t r a t a o a r 
t i go a n t e r i o r é d e c l a r a d a de n a t u r e z a u rgen te , p a r a 
os e fe i tos d o a r t i g o 15, d o d e c r e t o - l e i f e d e r a l n . 3.365, 
de 21 de j u n h o de 1941. 

A r t i g o 3 .o — A s despesas c o m a execução do 
p r e s en t e decrcío- !ct correrão p o r c o n t a das v e r b a s 
da E s t r a d a dc F e r r o A r a r a q u a r a . 

A r t i g o 4 .o — Es te d e c r e t o - l e i enlrará em v i g o r 
n a d a l a de sua publicação, r e vogadas as disposições 
em contrár io . 

Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos 
29 de j a n e i r o de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

F r a n c i s c o G a y o t l o 
v 

P u b l i c a d o na D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a r i a d o 
G o v e r n o , aos 29 de i a n e i r o d c 1947. 

Cas..ícn<» R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

DECRETO-LEI N. 16.809, DE 29 DE JANEIRO DE 1947 
Dispõe sobre transferência da Escola Profis

sional Agrícola Industrial Mista Cónego José Ben
zo, de Jacarei, para o Departamento do Serviço 
Social, e dá outras providências. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.°, 
n. V, do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de abr i l de 
1939, 

• D E C R E T A : 
Ar t i go 1.° — À Esco la Pro f i ss iona l Agrícola Indus

t r i a l M i s t a Cónego José Bento , de Jacare i , f i ca t ransfe
r ida , em caráter def ini t ivo, para o Depar tamento de Ser 
viço Soc ia l , da Secre tar ia da Justiça e Negócios do In te 
r ior , m a n t i d a a sua f inal idade precípua de assist ir a me
nores de ambos os sexos. 

A r t i go 2.° — F i c a modi f icado o decreto n . 15.519, de 
7 de jane i ro de 1946, n a parte referente à escola re fer ida 
no art igo anter ior , pa ra o f i m de serem lotados no res
pectiva quadro mais os seguintes cargos, que f i cam m a 
cios, n a Tabe la I I , d a Parte Permanente , do Quadro do 
Ens ino ; 

a) 1 (um) de Assistente Técnico, com os venc imen
tos do padrão L ; 

1 (um) de Secretário, com os vencimentos do padrão 
L ; 

8 (oito) de Aux i l i a res de Ens ino , com os vencimentos 
üo parirão H ; 

4 (quatro) de vig i lante, com os vencimentos do p a 
drão F . 

Parágrafo único — Os cargos criados por este de
creto- le i são de l ivre prov imento do Governo, indepen
dentemente de concurso. \ 

Ar t i go 3.° — Os ocupantes dos cargos de que t r a t a 
o art igo anter ior não terão direito ao abono concedido 
pelo decreto- le i n . 14.938, de 17 de agosto de 1945. 

Ar t i go 4.° — A despesa com a execução do a r t . 2.° 
correrá à conta das verbas próprias do orçamento v igen
te, suplementadas oportunamente, se necessário. 

Ar t i go 5.° — F i c a o Depar tamento do Serviço Soc ia l 
c a Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inter ior , auto 
r izado a mov imentar as seguintes verbas do orçamento, 
atribuídas à Esco la Pro f i ss iona l Agrícola I ndus t r i a l Có
nego José Bento , dc J a c a r e i : 

• Cr$ 
2123;8.32.0 — Pessoal F i x o ; 52.720,00 
2123)8.32.1 — Pessoal Variável 20.274,00 
2123 8.32.2 — M a t e r i a l Permanente 10.500,00 
2123 8.87.2 — M a t e r i a l Permanente 1.000,00 
2123 3.32.3 — M a t e r i a l de Consumo 50.600,00 
2123 8.87.3 — M a t e r i a l de Consumo 600,00 
2123)8.32.4 — Despesas Diversas 5.755,00 
2123 8.87.4 — Despesas Diversas 300,00 
2123[8.91.4 — Despesas Diversas . . 2.000,00 
2123)8.94.4 — Despesas Diversas 1.200,00 
2123j8.95.4 — Despesas Diversas 1.200,00 

Ar t i go 6.° —- A subdiretor ia de Vigilância do Serviço 
Soc ia l dos Menores passa a denominar-se D i r e t o r i a de 
Vigilância, e f i ca diretamente subord inada à D i r e to r i a 
G e r a l do Depar tamento de Serviço Soc i a l . 

A r t i go 7.° — O cargo de Subdiretor de Vigilância, a 
qüe se refere o ar t . 4.",. S 1.°, passa a denominar-se D i 
retor de Vigilância, apost i lando-se o título de nomeação 
do respectivo ocupante . 

A r t i go 8.° — F i c a restabelecido, na Tabe la I I , d a 
Parte Suplementar , do Quadro G e r a l , o cargo de Comis -
sário-Chefe, a que se refere o decreto n . 9.744, citado, 
a r t . . 13, f ixados os respectivos vencimentos no padrão O, 
devendo nele ser provido, em caráter efetivo, o func io
nário que v i n h a exercendo tais funções n a data da sua 
rxiincão. 

Ar t i go — Os comissários de que t r a t a o ar t . 14. 
: único, do decreto n . 9.744, citado, não poderão u l t r a 
passar o número de 50 (c inquenta ) , n a comarca da C a 
p i ta l , sendo as respectivas nomeações d a competência 
da D i r e t o r i a G e r a l do Departamento de Serviço Soc ia l . 

Parágrafo único — F i c a m dispensados os atuais t i 
tulares dessas funções. 

Ar t i go 10 — Este decreto- le i entrará em vigor na 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 
de jane iro de 1947. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S • 
Arthur P. de Aguiar Whitaker 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 29 de janeiro de 1947. 

Cassiano Ricardo 
^x . -^ ; . . D i re tor G e r a l 

D E C R E T O "N. .16.810, D E 29 DE JANEIRO DE 191? 

Declara de utilidade pública, para ser desa. 
propriado pelo Poder Executivo, um terreno, com 
benfeitorias, no distrito de Iaras, ex-Monção, co
marca de Avaré. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 
6 . 0 , do decreto- le i federa l n . 3.365, de 21 de junho de 
1941, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, p,F.ra_ 

P f i m de ser adquir ido pela Fazenda do ~Estado, por vTã 
amigável ou mediante desapropriação jud i c i a l , por in t e r 
médio da P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário e C a 
dastro do Estado, u m terreno com a área de 7.500,00 ms 2 
(sete m i l e qu inhentos metros quadrados) , contendo três 
;3) casas de morad ia e u m (1) barracão, s i tuado no d i s 
t r i to de Iaras, ex-Monção, comarca de Avaré, à r u a São 
Pau lo e que consta pertencer ao s r . D u p i n F r e za l , terre
no esse necessário à instalação de u m a estação experi
menta l junto ao Inst i tuto de Menores de Iaras . 

Ar t i go 2.o — As despesas com a execução do presen
te decreto coirerâo à conta de crédito que opor tunamen
te será aberto. 

Ar t i go 3 . 0 — O presente decreto entrará em vigor n a 
data de sua publicação* 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2S 
de jane i ro de 1947. ' 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 
Arthur P. de Aguiar Whüaker. 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 29 de jane i ro de 1947. .• 

Cassiano Ricardo, 
Dire to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N. 16.811, D E 29 DE JANEIRO DE 1947 
Dispõe sobre criação de Ginásio Estadual, ein 

Presidente Venceslau. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 

P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . 6,o u. 
V, do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b " i l de 193!) 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tad i i a l na 

cidade de Pres idente Vences lau, obedecidas as disposições 
i-a legislação federal referentes ao ensino secundário. 
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